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Exmo. Conselheiro Relator

 

Trata-se de Relatório Preliminar de Instrução de Contas com o resultado do exame das contas anuais do Município

de BRASNORTE, exercício financeiro de 2023, com o objetivo de subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as

Contas de Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

 

A equipe técnica responsável pela análise dos autos conclui preliminarmente pelos achados abaixo indicados, e

sugere ao Exmo. Conselheiro Relator a citação do gestor municipal, conforme princípios do contraditório e ampla

defesa.

 

Além disso, a equipe técnica sugeriu a seguinte recomendação:

 

Sugere-se ao Relator que apresente as seguintes recomendações ao atual Chefe do Poder Executivo Municipal:

- Que sejam adotadas medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos de transparência, em observância

aos preceitos constitucionais e legais (Tópico 8 deste Relatório).

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2023EDELO MARCELO FERRARI

1) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZU9N43.



Página 2

1.1) Constatou-se a abertura de créditos adicionais financiados por superávit financeiro, sem a cobertura de

recursos disponíveis nas Fontes 700 - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

1.2) Constatou-se a abertura de créditos adicionais financiados por excesso de arrecadação, sem a cobertura

de recursos disponíveis nas Fontes 604. - Tópico - ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

2) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207,

208 e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009;

art. 3º da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14

/2007).

2.1) O Chefe do Poder Executivo NÃO encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo

legal. - Tópico - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

Encerrada a instrução preliminar por parte desta Secretaria, é a informação que submete-se à apreciação superior.

Em Cuiabá-MT, 28 de maio de 2024

 CLAUDIO LIMA DE OLIVEIRA

SECRETARIO
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